
O Vereador Gilmar Carlos Lisboa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de leis,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 885/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente,  a  avaliação  e  possível

implantação  de  Faixa  Elevada  para  travessia  de  pedestres,  em conformidade  com a

Resolução n° 738 de 06 de setembro de 2018, do Conselho Nacional de Trânsito, na 

Avenida Cerejeiras,  esquina com Rua Albatroz,  próximo à Panificadora Lolla – Jardim

Itaipu, Capela Velha.

JUSTIFICATIVA

O local apresenta um alto fluxo de veículos, o que gera conflitos com a quantidade

expressiva de pedestres que realizam a travessia. A principal preocupação refere-se à

segurança  dos  pais  e  crianças  da  Escola  Municipal  Ambrósio  Iantas  e  do  CMEI

Norma  Von  Muller  Berneck,  garantindo-lhes  uma  travessia  segura  e  acessível.

Atualmente, neste local, há uma lombada. A solicitação consiste na substituição da

lombada existente por uma Faixa Elevada para travessia de pedestres. Em anexo,

segue a imagem do local indicado.



Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada

à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de fevereiro de 2025.

GILMAR LISBOA DO SINDIMONT

VEREADOR



ANEXO
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